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No dia 28 de Selembro de 2022, no(â) FUNDO MUi{lClPAL DE SAÚDE DE CU BEISE, inscíito(e) no CNPJ 11.,142.84710001-42, com sede àAV DR
LEANDRo MARCIEL n' 08 CEP 4966Gmo - cumbe-SE íestê eto legalrnente rêpresenrâdo por Al{A I(ARLA llOURÂ D SILVA VlElRA. poíâdor do CPF
n" 014289Í0530, RESoLVE regislrar píeçús paÉ ov€nlual aquisiÉo em Íace cta apí€seôtaÉo da(s) proposta{s) da(s) empresa(s) abaaxo quatfi.ada(s):

Forn6cêdoÍ: RF PRODUÍOS HOSPIÍALARES E ODONTOLOGTCOS LTDA CNPJ: €.25i.56í000t.í3

R.pr$êhtante: ALANE PAIXAO DOS SANTOS

ÍêlêÍone: (79) 993t0530

Emell: írhospiteler@holrnail.com

Endê.êço: AVENIDA COLETORA, 2':1 - FERNANDO COLLOR, Nossa Senhoía do Socorío - SE - 49160-000

Item Doscriçào Ouantidadê. Unidado MeÍca

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
013

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2I2O22

PROCESSO LICITATORIO OO2

50,00 Unid BIODINAI./IICA BIOOINAMICA2

P.eço Un(ário

RS 12,50 R5625,00

R$ 7.50 RS225.00

I Agua destilada GALÃO 5litÍos

Adesivo dentináflo 2 em 1,

monocomponente (pnmer +

âdesvo). 1 írescô conrém 5ml

Babador descartável ooonlológico
rmperoreável pct cJ100 unidadês

Compessa de gazes ônix 09í7,5 x
7.5 d500 und.
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30,00
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MEDIX
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KASMED

IODONTOST'L

MEDIX

KULZER

MEOIX

RS 12,90

Rl r4,50

RS S,50

RS 3,43

R$ 49,70

R$ 9.00

RS 46,50

RS645,00

R$145,00

RS1.425.00

R$102,90

R$994,00

RS90.00

RSg30.00
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43

53

56

57

58

6í

88

96

107

1Í3

Fio de sutura em sêda 3.0 cofl 24

Fixador râdiográíico de reveleção
mânual ffi00 ml

Fio cle suluÍâ de NÍon +0, Agulha
em âço rnox srlconizâda 3/8 CI
2cm. Cx cJ24 unidâdes.

Esp€lho bLrcal dcabo N- 05

Ei:a parâ malriz de poliester cJ50

Papelgíâu cirurgico 10 x 100

PREVEN

ZERMARTT

BIODINAI,llICA

KULZER

PRÊVEN

ZERMARÍÍ

BIODINAMICA

KULZER

R$ 1.60

R$ Y,0u

R$ 1r.50

RS 9,00

R$48,00

R$ i.ô20.00

R$115.00

R§90.00Revelador íâdiográfi co. Revdação
Manual píonto para uso. 1 Frasco

conlém 500 ml

Sugador odontológico descaÍávet,
compíimênlo15 cm, feito de PVC

transparênte atóxico e flo
cobreado, ponta r€donda. I Pacotê
cofitém 40 unirâdes.

30.00 Pct W3

Íotôr: RS 8.721.90

l,
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Item Doscrição

1't7

Quantidâdê. Unadâd€ Marca Preço Unilário

R$ 16.7010,00 Unid COOPERFLEX COOPERFLEX R$167,00

1í8 Tuóioa exlra lorqu€ 2,00 Unid DX DX

1. DO OBJETO

1.1, A pTesenle Ata Iêm poT objeto o REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA AQUISIçÃO oE MATERIAIS oDoNToLÔGIcos, PARÀ SUPRIR As
NECESSIDAOÉS DO FUNOO MUt{lClPAL DE SAÚDE DÊ CUIiBE - SERGIPE, coníomê ospecificáçoês ê exigéncLas esrâbetecidas no anexo r do Eorrâr do
Pregào Elelíônico SRP n' 002/2022 ê Anexo I d€sla Àa de Regisiío de Pr€çosi

2. DA vINcULAçÃo Ao EDITAL

2.1- Esle instrumeito guarda inlêÍe coníormidâdê com os termos do Prêgão Eletrônico N- 002/2022 para Regislro de Pr6çôs e §êüs Anexos. o q,rat e pariê
integrantê e comglemontaí, vinculando-se, aindâ, a pÍoposta do Fomecedor Registrado,

3. DA vtcÊNctA DA ATA

3.1. A presenlê Atã de Registío de Prcços teÍá vigência de 12 (doze) meses, â contâr cta data de sua assinaturâ.

4. OO PREçO

V 
4.1. Os preços íegislrâóos são R$ 3.72í,90 (dto matsêtecentos e vinlê e um reâis e noventa centavos), coníorme Anexo

4-2. A qualqusr tempo, o preço regislrado podêÍá seÍ revisto em decorÍência dê ev6ntual ÍeduÉo daqu€les existentes no meÍcrdo cabeoJo ao órgão
Gêíênciador convocâÍ o§ Fomecedorês regislÍâdos para negociâa o novo vêlor

4.2 1 Caso o fornêcêdor rêgislrado sê aêclse a bâaxeÍ os ô6us pr€çps, o óGáo Gerencjador pod€rá liberaro Íornecedoí do compromasso assumido. uma v6z
frustÍada a negociaÉo e convocaros dernáis fomecedoíês üsândo a igual oponunidade de neqociaçáo.

4.3. Durante o período de validade da Ata dê Regrslro dê Preços, os pr€ços não sôÉo rsajustados pâra maior ressalvada a superveniência dê norrÍras
federais aplicávêis â ê§pócie.

4.4. O diíeroncial de píeço êntro â proposlâ iniciâl do Íomâcedor delêntor de Atâ ê â pesqursa cle mêrcâdo êíêfuada pe|o órgão Gerenoec,or â época da
ab€rlura da proposla, bem como evêhtuais descontos por ela conc€didos s6rão s€mpr€ mantidos, inclusive sô houv6r prorogaçáo da validadê da Ata d€
Rêgislro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGTSTRADOS

TesoLrras lris, pontâ r€ta em aço
rnoxidável. lamanho 1'!.5 cm.

Auloclavávê|, rndicâda para
procedrmênlo cirurgrco,

R5 750,00 RS1.500,00

Total: Ri 8.721.90

As especmcaçôes técnlces constantês do píocêsso em epígÍaíê, assim como todâs as obrigaçõês e co.diçôes descritas na m nuta da Ata de Reglsrro de
.Preços e na Píopostâ de Prêços integram estâ ARP, independentêmênte de trânscÍiçáo.

A valrdâde dêsta Atâ dê Registío de PÍeços é âté 2810912023 , â contar do dia2gl09l2022.

5.1. O Órgáo Gerênciâdor adolaíâ â pralica de todos os atos nêcêssários ao contÍols e adminstÉção da presente Ala,



6, DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empíe§â rêgisúâda terá o seu íeglstro c€ncelado quando:

1. a) descumprir as condiçôes da Ata de Registío de Preços:
2. b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superioÍes aos praticados no

mercado;

3. c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cânc€leínonlo d€ registro, nâs hiÉteses prêv,stas, assegurados o conlreditóío e a ampla dôfesa, s€rá íormalizado por dsspâcho dâ Secretáía
Municipáldê Saúde de Cumbê - Sergipe.

6.3. O Íomecedoí poderá soliôitar o cancêlameíto do seu regislro dê píeço na ocorÍência de falo supeÍvêniente que venha @mprometer a peÍfeda execuçâo,
decorêntês dê caso Íortuito ou de íorcá marcr deüdamente comprovâdos_

7, DA DIVULGAçÂO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publacaçáo do exlrato da Ala de Regisfo de PÍeços deveá de rsalizâda nâ lmprensa Oíciâi, nâ foma pÍevista no An. 15 § 2 da Ler n' 8.666/93. até o
quinto dia úül do mês s{Jbsequente ao dê suã âssinaturâ.

8- DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. Sào obrigâçôes do órgáo gêrênciador:

| - gereíciár a Ata de Regl§tÍo de Preços:

ll _ pr€stâí. poí meio de sou r€pre§entante, âs in oÍmações necêssárias. b€m como atêstâÍ âs Notâs Fiscais oÍiúndas das obÍigaçóes conlrâidasl

lll - emitií perecêres §obrê alos í€lalivos ã exêcução da ata, ayÍ êsp€ciâ|, quanlo eo acompânhem€nto e fscdizaÉo do Íomecimento, â exiganciâ d€
condiçôes estâbelecidâs no Êdital e a propostâ de apticação de 3ançôes;

lV - âssegurâr-sê do lel cumpíimento das condiçôês êstabelecidas ne âta, no instumento convocetóaio e sêus aneros;

V - essêgurar_se d€ que os prsços registrados sáo os mais vânl,âjosos para a Adminisúaçáo, por rn€io dê estudo compeíativo dos preços p.aticados pelo

Vl- conduzií os proc€dimêntos íBlativos a êvêntuais Íenegociaçôes dos preços rêgistredos e a aplicaÉo dê pênâlidacles poÍ descumprimênto do pactueóo
nâ Atra de Registro dê Prôços;

Vll - fiscalizaro cumpíimenlo das ob gaÇõês assumidas pelo fomecedoÍ RegislÍâdoi

Vlll - a Íiscalização êx€rcida p€lo Órcáo Gerenciedor não excluiá ou reduzira a rêsponsâbilidad6 do íomêc€dor R6gistrâdo pêla completa e peíôrla exocuçáo

9. DAS OBR|GAçOES DO FORNECEDOR REGTSTRADO

9.1. Sáo obrigações do íomecedor regislrado:

I _ mantet durante a ügênciâ dâ ata d€ regisEo de preçp. as condiÉes de habilitáçâo exagidas no Edital ê ne píes€nte Ata de RegistÍo d€ pr€ços;

ll - mmunicaí ao Gêrenciadoí qualquêr problema oconido na execuÉo do obrêto da Ate de r€gistro d6 prêçosi

lll ' alêndêr aos chamados clo Órgáo GeÍênciador, visando eíeluar Íopems êm êvenluais erÍos coÍnêtidos na execuçáo do objeto da ata de íegislrc de prê\Ds

lV _ âbstecse de transÍ€dr diÍEitos ou obrigações decorÍentês da stra de rêgistro dê pÍeçrs s€m s expressa concordância do ór9âo Gerenciador

roLUn t, ,b66
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10. DO FORNECIMENTO

10.2. A náo enÍega no pÍazo estab€lecido, implicaÉ na dêcâdêncja do direito do licitanlê à inclusáo dos seus preçps no sistema de regislro, sem prelulzo
das sançôes previslâs no aí. 81 da Lei no 8.666/93.

T 0- 1. O íomecimênto dos matenais licitâdos serà realizâdo em conÍormidade coíir âs solicitâÇôes da SecÍetaíia responsável, ê o Íoínecimento deveÉ ser
,ealizado na sede do Funclo de Saúde de Cumbe - Sêrgipe e coníorme delalhamento no lermo de reíerência do edital.

10.3. O prâ2o de êntrêga é dê eté 5 (cinco)diâs contedos do roc€bim€nto da note dê ompênho p€lâ ADJUOICATÁRIA.

10.4. Os malêriais contidos n€ste Tormo de Rêferência dêvêm 6er êntrêguês no Fundo Municjpal d6 Saúde, slto à Rue Aniso Cârdoso de Olverra S/N, -
Centro. Cumbê/SE.

. Os matêriais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança durante o transporte.

. No caso dos materiais entregues não atender as especiÍicaçôes do Edital e seus Anexos a

ADJUDICATÁR|A devêrá providênciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de
aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.

. Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das contidas na proposta da
empresa vencedora da licitação;

. O recebimento dos matêÍiais será provisório, para posteriores testes de coníormidade, verificaÇão das
especiíicações técnicas deste Termo de ReÍerência e da proposta comercial;

. Para os câsos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo de
referência:

. A não substituiçâo dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de registro. sêm
prejuÍzo da aplicação das sançÕes cabíveis;

' A obrigação do fornecêdor registrado em relação à entrega será conslderada como atendida somente
após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

10- 12 Todo produto enlregue deve apresentar certificâc,o de garanliâ.

11. DAS PENALIDADES

1. a) Sê a Adjudicatária, dentro do pÍâzo de convocação, não receber a Ordem de íornecimento, recusar-se
a fomecer o obieto licitado, aprêsentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou
cometêr Íraude Ílscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pêlo prazo de ate Os
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previslas neste lnstrumento ê demais mminaÇões legais;

2. b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no fornecimento e
instalação, a empresa registÍada, as seguintes sanÇóes:

3. l)advertência por escrito sempre que veriÍicadas pequenas falhas corrigíveis;
4. ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustiÍicado na instalação, sobre o

vâlor registrado em atraso;

lll)mulla compensatóÍiâ/ndsnaâtófla dê syo (crnco porcento) pelo nãô Íomecrmênlo do objeto dêst6 píegão, cãlculada sobre o valor remanesceate do
Regislroi

1. lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula ou
obrigaçáo prevista neste Edital e não discÍiminado nos incisos anteriores, sobre o valor registrado em
dêscumprimento, contada da comunicâção do órgão gerenciador (via internet, fax, correio ou outro), âté
cessar a inadimplência;

2. V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Fundo de Cumbe;

FOLHAN' JOá ?
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3. Vl) declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a

próprie autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) âpós o 20' (vigésimo) dia de inadrmpiênoa, â Administíãção terá dÍe,to dê recusaí â execuçáo, do acodo com sua conv6niência e oportuNDade.
comunicando a adiudÉalána a percla de inlercsse no recebimento da nola fscauíâtura paÍa pagam€nlo do objelo deste Edital, sem preluizo da aplicaÉo das
penâlidades prevrstias neste lnstÍunr€nto.

Vlll) a inadimplêncE da €mpr€sa r€gistíada, ind€psndentomênte do transcuíso do prazo €stipulado na alln€a ant6Íior, em quaisquer dos câsos, obs€rvado o
interêsse do ólgão gerenciadoíê â conclusão dos píocedimênlos administralivos pertinentes. poderá implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata
com a eplicâÉo das p€nalidad€s cábivêisi

8. lX) ocorrida a rescisâo pelo motivo retrocitado, o ÔnCÂO GERENCIADOR poderá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no aÍ1.24, Xl, da Lei Federal no 8.666/93,
observada a ordem de classiÍicaÉo da licitagão e as mesmas condições oferecidas pela licitante
vencedora, ou adotar outra medida legal para fomecimento ora registrados;

9. x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administÍativo, poderão elas serem
compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenciador, por ocâsião do pagamento dos
valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no'10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código

Civil);

10. Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamênto

vincendo a ser realizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo este insuficiente para

possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁR|A será notificada a rêcolheÍ aos cofres do Erário

a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de 10 (dez) dias, contado da data do

recebimento, pela ADJUDICATÁRlA, do comunicado formal da decisão deÍinitiva de aplicação da

penalidade, sem prêjuÍzo das demais sangôes legais cabíveis.

Xll) As sânçóês acimâ descntas poderáo seradacadas cumulativamentê. ou não, de acordo com a gíavidade da inÍraçãoi

Xlll)O vâloí À,|áximo das mullâs não poderá €xcoder, cumulatvem€nt€, a 10% (dez por c€nto) do valor registracloi

XIV) Nenhumâ pâíte ssrá responsávêl peranle a oulra polos atrasos ocasionados poí motivo de forca maioÍ ou caso íoíurto,

1 . XV) A multa, aplicada após regular procêsso administrativo, deverá ser recolhida no prazo Máximo de 10

(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judiôialmente.

XVI) As sanÉes p€vistâs nesta CLAUSULÁ sáo autônomas e a aplicaÇáo de uma náo exdui a de oulrâ ê n€m impêd€ a sobÍeposição dê outras sânções
previslas na Lei FêdeÍal no 8.666. de 21 de junho de 1993, com suâs altereções.

XVll) As p6nalidâdes s6rão aplac€des, gâíanlido sempÉ o êxêícício cb dirêito de defêsa. após notificaçào endereçádâ á AOJUOICATÁRlA, assegurãndo-lhê

o prazo de 5 (cinco) úteis parâ manifôstâçâo e posterior decisão da Autoridade SupêÍior, nos lêrmos cla lei.

v 12. DA PUBLTCAÇÃO

12.1. A public€Éo do ext.ato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprÊnsa Ofidal, nâ íoÍma p.evrslâ no Arl. 15 § 2'da Lei n" 8.666/93, até

o quinto die útll do más subsêquentê âo de sua assinatura

13. 13. DAS D|SPOS|ÇÔES GERATS

13-1. lndepend€ntô de sua transcriÉo, o edrtá|6 s€us enêxos, principelmônlê a propostê d6 preço 6 os documentos de proposta e da hâbilitâçâo

apÍesentados pelo FomecedoÍ RegistÍado no píegào fará paíe desta Ata de Registro de Preçps.

14. DO FORO

14.1. Parâ dirimií, na êslêra judioal, as qusstôes oíiundas dâ prêsente Atâ de Regislro de Pr6ços sêrià comp€lenle o foÍo da Comarcê do Município oe Noss:i

Sênhora das Oores, esiado de Sergipe.

E para firm€za e como prcvâ dê assim hãverêm, enlrc sr. oluslado, foi lâúade a presente âtra de rêgistIo de preços que, lidâ e âchãda conforme, e assinãdâ

em 3 (três) vias, de igualleoÍe íorma, pelos signatários deste instÍuín€nto e pelás testemunhas abaixo nom€adas, tendo sido aíquivada uma via nê

Comissão permanents dB LicitaÉo dôslê Fundo Municipal dê Saúd€.
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A presênlê Ata de Regisko de Preços, aÉs hda e achâda coníorme, é assinada pêlâs pârtes.

AIiIA KARLA HOURA DA SILVA VIEIRA
GESÍORA DO Fi'lS

Assinâdo de tôíÍna diqrlâlpoÍ

AI{A XÂRLA IOURA DA SILVA VIEIRA

01428910530

Dâóôs 29/09/2022 09 39:57

RF PRODUÍOS HOSPIÍALARES E OOONTOI.OGICOS LTDA
/(}.751.565/0001-13

Âssilado de íoma dqital poÍ:

JORGE AIBERTO REzEI{OE FILHO

046533E9$0
Dâ.1ôs 29/09/2022 09 3.r:59

SS.: ê------.


